
Oficio: nº GAB/SJ–094/2013

Assunto: encaminho projeto de lei

Araxá, 19 de agosto de 2013

Ex.mo. Senhor Presidente,

Encaminho-lhe, em anexo, Projeto de Lei que altera o piso salarial dos Professores Adjuntos, Professores de Educação Básica e Supervisores Pedagógicos, todos da Carreira da Secretaria Municipal de Educação.

A alteração proposta objetiva a adequação dos valores iniciais daquelas carreiras aos valores estabelecidos pela Lei Federal n.º 11.738 de 16.07.2008.

O projeto ora encaminhado institui, ainda, o Programa de Incentivo à Excelência da Educação Básica, pelo qual os professores municipais serão contemplados com adicional de produtividade em busca da excelência no ensino público municipal.

Esclarece-se que a proposta encaminhada é fruto de reuniões e acordos realizados entre a Prefeitura Municipal de Araxá e representantes dos servidores públicos municipais.

Ainda buscando o atendimento dos servidores públicos municipais, o projeto prevê antecipação dos recebimentos dos 13.º salários e do abono natal, objetivando dar melhores condições àqueles que tanto fazem pelo município.

Na certeza de que esta Egrégia Casa de Leis, ao analisar o projeto de lei em tela haverá de aprová-lo, aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.

Atenciosamente

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá

Ilmo. Sr.

Miguel Alves Ferreira Júnior

D.D.Presidente da Câmara Municipal de Araxá.

NESTA
PROJETO DE LEI N.º 144/2013

 
Dispõe sobre a alteração dos vencimentos dos profissionais da educação e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º. Fica alterado o vencimento inicial do quadro de remuneração dos Professores de Educação Básica, Professores Adjuntos e Supervisores Pedagógicos, todos da Carreira da Secretaria Municipal de Educação, passando a vigorar com o valor de R$ 1.175,00 (hum mil cento se setenta e cinco reais).

§ 1.º A jornada de trabalho dos servidores tratados no caput deste artigo passa a ser de 27 (vinte e sete) horas semanais, sendo que 1/3 destas será exercida fora de sala de aula.

§ 2.º Considerando a incorporação do auxílio alimentação aos vencimentos dos servidores contemplados pelo caput deste artigo, os Professores de Educação Básica, Professores Adjuntos e Supervisores Pedagógicos não farão jus ao benefício instituído pela Lei Municipal n.º 4.248/2003.

Art. 2º. A gratificação prevista na alínea ‘a’, inciso I, do artigo 26, da Lei Municipal 5.664/2009, passa a incidir somente sobre as horas efetivamente trabalhadas em sala de aula.

Art. 3º. Fica instituído o Programa de Incentivo à Excelência da Educação Básica.

§ 1.º Objetivando atingir excelência na educação básica municipal, os professores farão jus à adicional de produtividade mensal no valor de R$ 12,00 (doze reais) por aluno lotado sob sua regência, até o limite máximo de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais) mensais.

§ 2.º O adicional de produtividade previsto no parágrafo anterior, por não ter natureza permanente, não somará ao salário contribuição para fins previdenciários.

§ 3.º Caso o professor e/ou aluno sob sua regência seja premiado em concursos, projetos, competições ou destaques de indicadores públicos, o adicional previsto no § 1.º poderá ser de até R$ 15,00 (quinze reais) por aluno, até o limite máximo de R$ 300,00 (trezentos reais) mensais, de acordo com regras e normas complementares a serem editadas via Decreto do Chefe do Executivo.

§ 4.º Os valores do adicional instituído por este artigo poderão ser reajustados anualmente mediante Decreto do Chefe do Poder Executivo.

Art. 4º. Para realizar as despesas previstas na presente Lei serão utilizados recursos da ficha orçamentária n.º 601, suplementada em até R$ 2.164.510,70 (dois milhões cento e sessenta e quatro mil quinhentos e dez reais e setenta centavos) por anulação de fichas orçamentárias do grupo de pessoal e encargos da Prefeitura Municipal.

Art. 5º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adiantar o pagamento do 13.º salário do exercício de 2013 aos servidores públicos, realizando um pagamento correspondente à 50% (cinqüenta por cento) no dia 30 de setembro de 2013 e o restante no dia 31 de outubro de 2013.

Art. 6º. O pagamento do abono de natal, instituído pela Lei n.º 5.948/2011, a ser concedido no exercício de 2013 será pago em duas parcelas iguais, sendo a primeira no dia 29 de novembro de 2013 e a segunda no dia 20 de dezembro de 2013.

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, entrando em vigor a partir de 01 de setembro de 2013.

Prefeitura Municipal de Araxá, __ de ________ de 2013.

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá
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ESTIMATIVA DO IMPACTO ORGAMENTARIO FINANCEIRO

Objeto do Gasto: REFERENTE A PRODUTIVIDADE DOS FUNCIONARIOS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCACAO

Inicio da Vigéncia Término da Vigéncia:
01/08/2013

ESTIMATIVA DESPESA

Em 2.013: R$ 318.540,00

Em 2.014: R$ 764.496,00

Em 2.015: R$ 764.496,00

CLASSIFICAGAO DA DOTAGAO

Cadigo da Dotagéo/Func.Programatica/Econdmica
021100 120502 2.0109 0000 3 1 90 11 - DESENVOLVIMENTO E OPERACION. SISTEMA ENSINO
FUNDAMENTAL- FICHA 601

[Impacto Orgamentario no exercicio de inicio da vigéncia: R$ 318.540,00

A B [o] D
Valor Estimado Saldo da Dot Org a ser (A/B) % Saldo restante da
empenhada dotagéo (B-A)
R$ 318.540,00 R$ 470.090,54 67 R$ 151.550,54

[ Orgamento aprovado no grupo de despesa para 2013: R$ 726.000,00

Crédito Adicional: SERA SUPLEMENTADA CONFORME LEI AUTORIZATIVA COM ANULAGAO NO
GRUPO DE PESSOAL

[Projecéo pela média mensal de empenhamento nesse grupo de despesa: R$ 60.500,00

]

Foi verificado o impacto orgamentario e financeiro no exercicio de inicio da vigéncia do objeto, bem como
a participaga@o percentual da despesa a dotagéo orgamentaria especifica, havendo, portanto, nesta data,
saldo disponivel para empenhamento.

Araxa, ] Araxa,
Setor de Contabilidade Secretaria de Planejamento e Gestdo

DECLARAGAO

Para os fins do disposto no art. 16 da Lei Complementar Federal n°® 101/2000, declaramos que as
despesas decorrentes do objeto correrdo por conta da dotagdo orgamentaria supra, que é suficiente para
fazer face & necessidade de empenhamento para o exercicio, tendo em vista a média mensal de
empenhos, havendo adequagdo orgamentaria e financeira com a Lei Orgamentaria Anual e

compatibilidade com o Plano Plurianual de Agdo Governamental e com a Lei de Diretrizes Orgamentarias.

Sendo assim, autorizo que seja efetuada a licitagéo solicitada. .
{/ Pedro Aurglio Goulart
Contador CRG/MG n°: 42.567

Araxa /
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Gbjeto do Gasto: DIFERANGA SALARIAL DOS FUNCIONARIOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAGAO

Inicio da Vigéncia Término da Vigéncia:
01/08/2013

ESTIMATIVA DESPESA

Em 2.013: R$ 1.845.970,70
Em 2.014: R$ 26.214,993,00
Em 2.015: R$ 26.214.993,00

CLASSIFICACAO DA DOTAGAO
Cadigo da Dotagédo/Func.Programatica/Econémica
021100 120502 2.0109 0000 3 1 90 11 - DESENVOLVIMENTO E OPERACION. SISTEMA ENSINO
FUNDAMENTAL- FICHA 601

[Impacto Orgamentario no exercicio de inicio da vigéncia: R$ 1.845.970,70 ]
A B C D
Valor Estimado Saldo da Dot Org a ser (A/B) % Saldo restante da
empenhada dotagéo (B-A)
R$ 1.845.970,70 R$ 1.900.000,00 98 R$ 54.029,30
[Orgamento aprovado no grupo de despesa para 2013: R$ 4.560.000,00 ]

Crédito Adicional: SERA SUPLEMENTADA CONFORME LEI AUTORIZATIVA COM ANULAGAO NO
GRUPO DE PESSOAL

[Projegéo pela média mensal de empenhamento nesse grupo de despesa: R$ 380.000,00 ]

Foi verificado o impacto orgamentario e financeiro no exercicio de inicio da vigéncia do objeto, bem como
a participagdo percentual da despesa a dotagéo orgamentéaria especifica, havendo, portanto, nesta data,
saldo disponivel para empenhamento.

Araxa, \ -I/ Araxa,
Setor de Cunl/a ilidade Secretaria de Planejamento e Gestéo

DECLARAGAO

Para os fins do disposto no art. 16 da Lei Complementar Federal n° 101/2000, declaramos que as
despesas decorrentes do objeto correréo por conta da dotagdo orgamentaria supra, que ¢ suficiente para
fazer face a necessidade de empenhamento para o exercicio, tendo em vista a média mensal de
empenhos, havendo adequagéo orgamentaria e financeira com a Lei Orgamentéria Anual e
compatibilidade com o Plano Plurianual de Agéo Governamental e com a Lei de Diretrizes Orgamentérias.
Sendo assim, autorizo que seja efetuada a licitagéo solicitada.
i
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Projeto de Lei N.º 144/2013





Altera o vencimento inicial do quadro de remuneração dos Professores de Educação Básica, Professores Adjuntos e Supervisores Pedagógicos, todos da Carreira da Secretaria Municipal de Educação











